
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 83/2022 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin e Luiz Henrique de Souza, na qualidade 

de vereadores desta Casa de Leis vêm expor a presente indicação para que, embasados 

no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a 

aprovação seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, indicando que a Prefeitura 

Municipal realize concurso público para o cargo de monitor para auxílio no transporte 

escolar, caso não exista o cargo no quadro de pessoal do executivo, indicamos que o 

mesmo seja criado. 

 

JUSTIFICATIVA 

A função do Monitor de Apoio e Transporte Escolar é garantir a 

integridade física e moral de crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta até a 

escola. Dentro da escola, suas funções são as mesmas do inspetor de alunos. 

Há relatos de servidores sendo desviados de seus cargos originais para 

realizar essa importante função. 

Por isso, achamos necessários que a Prefeitura disponha desse cargo 

para que tenha servidores atuando de forma exclusiva, evitando o desvio de função. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 12 de julho de 2022. 

 



 

 

_________________________________ 
ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 

Vereadora 
 
 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador 


